
PROTOCOLO 12324-2/2022
PRINCIPAL GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
ASSUNTO CUMPRIMENTO DE DECISOES DO TCE-MT
RELATOR CONSELHEIRO VALTER ALBANO

DESPACHO

Senhora Líder

Trata-se do Relatório Parcial de acompanhamento do PPA 2020-2023 do Governo 

do Estado de Mato Grosso. 

A recomendação de elaboração de relatórios parciais e final do PPA constaram no 

Parecer Prévio n. 55/2021 – Contas Anuais do Governo do Estado de Mato Grosso do exercício 

de 2019, tendo sido reiteradas nos exercícios seguintes. 

Considerando que a verificação do cumprimento da recomendação será efetuada 

quando da elaboração do Relatório Preliminar das Contas de Governo do Exercício de 2022, cujo 

relator é o Exmo. Conselheiro Guilherme Maluf, solicita-se a alteração do Conselheiro Relator 

do presente protocolo para  Conselheiro Guilherme Maluf,  bem como a inclusão da Secex 

responsável.

Após, retorne os autos a esta 4ª Secretaria de Controle Externo para demais 

providências.

Atenciosamente,

4ª Secretaria de Controle Externo, Cuiabá 13 de fevereiro de 2023

(assinatura digital)1

Jose Fernandes Correia de Goes
Secretário da 4ª Secretaria de Controle Externo

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal  
n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código P9DR2.
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